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DECRETO Nº 6324/2023 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO o Edital nº 003/2022 
que tornou pública a realização de 
Processo Seletivo para contratação 
temporária de servidores para ocuparem 
vagas nos cargos do CAPS; 
CONSIDERANDO que o processo foi 
homologado pela Municipalidade através 
do Decreto nº 5903-2022; 
CONSIDERANDO que o certame tem 
validade de 01 (um) ano, e que no seu 
instrumento convocatório prevê a sua 
prorrogação pelo mesmo período, o que foi 
solicitado pela Coordenadoria de Saúde 
Mental, devidamente autorizado pela 
Secretaria de Governo; 

DECRETA 

 
Art. 1º. Nos termos do Edital nº 003-2022, 
que tornou pública a realização de 
Processo Seletivo para contratação 
temporária de servidores para ocuparem 
vagas nos cargos do CAPS, fica 
prorrogado o certame por ele regido e 
homologado pelo Decreto nº 5903-2022, 
por um período de 01 ano, contados a 
partir de 21.02.2023. 
 
Art. 2º. Os candidatos aprovados, 
classificados e não convocados nesta 
seleção, serão convocados na medida em 
que houver necessidade, por excepcional 
interesse público, de acordo com as 
previsões constitucionais e legislação 
específica. 
 
Art. 3º. Este Decreto em vigor na data de 
sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 
21.02.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 14 de abril de 2023. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº 6325/2023 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM, concede pensão a Efigênia Pereira 
da Silva, CPF nº 078.784.656-22, cônjuge 
do ex-servidor aposentado João Antônio 

da Silva – CPF nº 330.224.456-87, falecido 
no dia 25 de março de 2023, sendo que o 
benefício deverá se equivalente a 
totalidade dos proventos percebidos pelo 
aposentado na data do falecimento, 
conforme o disposto no artigo 26, inciso I, 
da Lei Municipal nº 2157-2014, combinado 
com o artigo 40, § 7º, I, da Constituição 
Federal de 1988, até o valor limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS, 
acrescida de 70% (setenta por cento) da 
parcela excedente a este limite, a partir de 
25 de março de 2023. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação, retroagindo seus efeitos a 
25.03.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de abril de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 171/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Maria Madalena de Sousa Lima, 
onde solicita seu direito a férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 
1331, em 30.03.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora Maria 
Madalena de Sousa Lima, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, no 
período de 10.04.2023 a 09.05.2023 
(Gozo: DE 10.04 a 24.04.23 e de 17.07 a 
31.07.23). 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10.04.2023. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de abril de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

PORTARIA Nº 172/2023 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor João Eduardo Rossi da Costa, 
onde solicita seu direito a férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 
1548, em 12.04.2023; 

 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder férias ao servidor João 
Eduardo Rossi da Costa, ocupante do 
cargo de Médico Remanescente III, no 
período de 17.04.2023 a 16.05.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de abril de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 173/2023 

  
 

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 521-2022, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Adriana Rosa Domingos 
Damasceno, por um período de 30 dias, a 
contar de 08.08.2022, prorrogada até 
05.10.2022, através da Portaria nº 541-
2022, prorrogada, novamente, através da 
Portaria nº 614-2022, até 04.01.2023, 
prorrogada, mais uma vez, até 05.04.2023, 
através da Portaria nº 032-2023; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão da perícia realizada na servidora 
em 14.04.2023; 
 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde da servidora Adriana 
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Rosa Domingos Damasceno, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, até 
28.06.2023, devendo, após esta data, ser 
reavaliada por perícia médica. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05.04.2023. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de abril de 2023. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira                      
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 174/2023 

  
 

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 145-2023, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Alessandra Patrícia dos 
Anjos Silva, por um período de 30 (trinta) 
dias, contados a partir de 22.03.2023; 
CONSIDERANDO a Comunicação de 
Decisão de perícia médica expedida a 
favor da servidora, realizada em 
14.04.2023; 

RESOLVE 

 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde da servidora 
Alessandra Patrícia dos Anjos Silva, 
ocupante do cargo de Professora I, até 
12.07.2023, devendo, após esta data, ser 
reavaliada por perícia médica. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05.04.2023. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de abril de 2023. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira                      

Prefeito Municipal 
 
 

 
Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 

PORTARIA Nº 175/2023 
  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, nas faculdades que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria 388/2020 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Menaide Aparecida de 
Sousa Nascimento, por um período de 06 
(seis) meses; 
CONSIDERANDO que a servidora possui 
dois cargos no Município de Professor I, 
um efetivo e um contratado, devendo 
dessa forma serem realizadas 02 perícias 
distintas, uma pelo Município e outra pelo 
INSS; 
CONSIDERANDO que no cargo efetivo a 
perícia médica municipal prorrogou a sua 
licença até 31.03.2021 e no cargo 
contratado, o INSS concedeu até 
11.03.2021, ambas através da Portaria nº 
480-2020, sendo que a do cargo 
contratado foi prorrogada até 10.04.2021, 
através da Portaria nº 162-2021, e no 
cargo efetivo até 29.09.2021, através da 
Portaria nº 215-2021, sendo esta 
prorrogada até 06.04.2022, através da 
Portaria nº 484-2021, prorrogada, 
novamente, até 06.10.2022, através da 
Portaria nº 214-2022, prorrogada, mais 
uma vez, no cargo efetivo, até 05.04.2023, 
através da Portaria nº 613-2022; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão da perícia do Município realizada 
na servidora em 12.04.2022; 

 

RESOLVE 

 
 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde da servidora Menaide 
Aparecida de Sousa Nascimento, do seu 
cargo efetivo de Professor I, até 
04.10.2023, quando deverá passar por 
uma nova perícia médica. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05.04.2022. 
 
 
 

REGIST
RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de abril de 2023. 

 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 

.  
PORTARIA Nº 176/2023 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Washington Luis Gravina 
Teixeira, nas faculdades que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Lourdes Aparecida da Silva 
Costa, protocolado em 11.04.2023, sob o 
nº 1516; 
 
  

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Lourdes Aparecida 
da Silva Costa, ocupante do cargo de 
Especialista em Educação, por 15 (quinze) 
dias, no período de 10.04.2023 a 
24.04.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10.04.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de abril de 2023. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 177/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Eva dos Santos Melo, onde 
solicita seu direito a férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 1589, em 12.04.2023; 

 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Conceder férias à servidora Eva 
dos Santos Melo, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, no período 
de 17.04.2023 a 16.05.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 
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Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 14 de abril de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

ERRATA DO EDITAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 
040/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
050/2023  

TOMADA DE PREÇOS Nº. 
004/2023 

 
 

             CONSIDERANDO a 
recomendação protocolada neste setor, 
emanada pelo setor de Controle Interno 
deste município; 
          
             CONSIDERANDO os princípios 
elencados na Lei Federal 8.666/93; 
  
 
O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na lei 
federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público as seguintes alterações: 
 
Excluir: 
 
ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

10. DA JUSTIFICATIVA DA RESTRIÇÃO 
DA PARTICIPAÇÃO 

10.1 A restrição visa cumprir o Decreto 
Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 
2023, devidamente alterado pelo Decreto 
Municipal nº 6300/2023, com suas 
alterações posteriores, que regulamenta o 
“TRATAMENTO FAVORECIDO, 
DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E 
REGIONALIZADO PARA AS 
MICROEMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE NOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

10.2 O objetivo da restrição de 
participação é garantir a promoção de 
acesso ao mercado de micro e pequenas 
empresas sediadas no Município de 
Carandaí e Região, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

10.3 Para o presente edital, fixou que 
poderão participar da presente licitação 
somente as empresas que estejam no 
entorno do Município de Carandaí no o 
âmbito dos municípios estabelecidos 
até o limite de 130 km (cento e trinta 
quilômetros)  do centro do município de 
Carandaí até o centro do Município 
onde é a sede (ou filial participante) da 
empresa esteja estabelecida. A 
distância será calculada pelo raio do 
centro do Município de Carandaí até o 
centro da cidade do licitante, conforme 
Item 2 da alínea “a” do inciso II do §2º do 
artigo 2º do Decreto Municipal nº 6246 de 
23 de janeiro de 2023, devidamente 
alterado pelo Decreto Municipal nº 
6300/2023. 

10.4 O Critério escolhido, deu-se devido à 
verificação no cadastro de fornecedores 
existentes no município e ainda pelo 
levantamento das licitações de exercícios 
anteriores, onde se verificou empresas 
localizadas no raio discriminado, que 
atendem o estabelecido no Decreto 
Municipal nº 6246 de 23 de janeiro de 
2023, devidamente alterado pelo 
Decreto Municipal nº 6300/2023. 

10.5 A restrição geográfica também está 
de acordo com o posicionamento do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas – 
TCE/MG, esposado no julgamento da 
Denúncia nº 1066685 em face da 
Prefeitura Municipal de Capitão Enéas. 
Segue emenda da decisão:  

DENÚNCIA. 
PREFEITURA 
MUNICIPAL. PREGÃO 
PRESENCIAL. 
REGISTRO DE PREÇOS. 
PARTICIPAÇÃORESTRIT
A ÀS SOCIEDADES 
EMPRESÁRIASLOCAIS 
E REGIONAIS. 
LIMITAÇÃOAMPARADA 
EM NORMA MUNICIPAL 
E JUSTIFICADA NO 
INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. 
PREVISÃO LEGAL. 
LICITUDE. 
PROMOÇÃODO 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL 
NO ÂMBITO MUNICIPAL 
E REGIONAL. 
PRECEDENTES DESTE 
TRIBUNAL DECONTAS. 
IMPROCEDÊNCIA DA 
DENÚNCIA.ARQUIVAME
NTO. 

1. O art. 47 da Lei 
Complementar n. 123/06 
determina a concessão de 
tratamento diferenciado e 
simplificado às 
microempresas e 
empresas de pequeno 
porte, com vistas à 
promoção do 
desenvolvimento 
econômico e social no 
âmbito municipal e 
regional; à ampliação da 
eficiência das políticas 

públicas, e ao incentivo à 
inovação tecnológica. 

2. Considera-se plausível 
a limitação imposta à 
localização geográfica das 
empresas participantes do 
certame, devidamente 
justificada no instrumento 
convocatório, 
deflagrando-se o 
procedimento licitatório 
com o intuito de fomentar 
o comércio local e 
regional, nos termos da lei. 

O mesmo ocorrerá em nova data, poderá 
ser encaminhada por correio ou remessa, 
sob a inteira responsabilidade de sua 
proponente de que seja impreterivelmente 
recebida pela mesma Comissão, 
propostas até as 13h30min horas do dia 05 
de maio de 2023. Cadastramento, até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento 
das propostas, ou seja, até dia 02 de maio 
de 2023, até às 16h30min. 
 
*Demais pontos deste Edital permanecem 
inalterados.  

 
 Carandaí, 14 de abril de 2023 

 
 
 

Matheus Alexandre da Silva Carvalho 
Presidente da CPL 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na lei 
federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na 
lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 036/2023, Processo n° 
057/2023, Edital n° 045/2023, cujo objeto é 
a aquisição de veículos zero quilômetro, 
tipo ônibus escolar, pelo convênio de saída 
nº 1261001960/2022/SSE, conforme 
especificação contida no Anexo I deste 
Edital. O mesmo ocorrerá no site 
http://carandai.pregaonet.com.br com 
início do recebimento das propostas: às 
08h00mim do dia 17/04/2023. Término do 
recebimento das propostas: às 08h 45mim 
do dia 04/05/2023. Início da sessão de 
disputa de preços: às 09h00mim do dia 
04/05/2023, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro 
Oficial – Portaria 402/2022. 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na lei 
federal 10.520/02 e, subsidiariamente, na 
lei federal n°8.666/93, e suas alterações, 
torna público a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 035/2023, Processo n° 
054/2023, Edital n° 044/2023, cujo objeto é 

mailto:licitacao@carandai.mg.gov.br
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a escolha da proposta mais vantajosa para 
a Administração, de menor preço por item, 
para o REGISTRO DE PREÇO de futura e 
eventual contratação de Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
ou ainda Microempreendedor Individual 
(MEI) para aquisição de ferramentas e 
equipamentos para atender as demandas 
da Secretaria Municipal Obras Públicas e 
Secretaria Municipal de Meio Amnbiente 
do Município de Carandaí, conforme 
especificação contida no Anexo I deste 
Edital. O mesmo ocorrerá no site 
http://carandai.pregaonet.com.br com 
início do recebimento das propostas: às 
08h00mim do dia 17/04/2023. Término do 
recebimento das propostas: às 08h 45mim 
do dia 08/05/2023. Início da sessão de 
disputa de preços: às 09h00mim do dia 
08/05/2023, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro 
Oficial – Portaria 402/2022. 

 
EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
012/2023 
Processo Licitatório nº: 004/2023 - 
Pregão Eletrônico n°: 002/2023 
Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07   
Fornecedor Registrado: FS 
Empreendimentos Comercio & Serviços 
Ltda 
CNPJ: 17.300.373/0001-80 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO visando a 
futura e eventual aquisição de materiais de 
papelaria e escritório para atender aos 
diversos setores da Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí. 
Valor Total: R$32.769,00 (trinta e dois mil 
e setecentos e sessenta e nove reais) 
Data de assinatura: 14/04/2023 
Vigência: 13/04/2024 
Signatários: Lorena Carvalho Biazuti, 
pelo Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, e Fabio Sebastião 
Ferreira, pelo Fornecedor Registrado. 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
A Pregoeira torna público a abertura do 
Processo Licitatório n° 005/2023, Pregão 
Eletrônico nº 003/2023, cujo objeto é a 
escolha da proposta mais vantajosa para a 
Autarquia, de MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR LOTE sobre o preço de 
fábrica da Tabela CMED/ANVISA (preços 
máximos de medicamentos por princípio 
ativo, para compras públicas), com 
aplicação do CAP conforme resolução 
CMED, para o REGISTRO DE PREÇO, 
consignados em Ata de Registro de Preço, 
visando a futura e eventual aquisição de 
medicamentos éticos, similares, 
genéricos, específicos e biológicos 
constantes na Tabela CMED/ANVISA 
para atender aos Setores de Pronto 

Atendimento, Clínica Médica e Bloco 
Cirúrgico da Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí. O 
mesmo ocorrerá no site 
www.hospitalcarandai.pregaonet.com.
br com início do recebimento das 
propostas às 08h do dia 15/04/2023. 
Término do recebimento das propostas às 
9:45 h do dia 04/05/2023. Inicio da sessão 
de disputa de preços às 10h do dia 
04/05/2023, horário de Brasília. Retirar o 
Edital no site 
www.hospital.carandai.mg.gov.br ou 
pelo e-mail: licitahmsc@gmail.com. 
Pâmela Goulart - Pregoeira. 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0100/2023 
Credor: TRANSCASSIO LTDA CNPJ: 
22.370.928/0001-09 Assinatura: 
31/03/2023 Vigência: 31/05/2023 
Processo: E00003222 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 51.300,00 (cinquenta e 
um mil, trezentos reais) Objeto: O presente 
contrato tem como objeto a contração de 
empresa na prestação de serviços de 
transporte rodoviário para atender a 
Secretaria de Governo e demais 
secretarias que necessitem do serviço. 

 

 

 
EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: 
Prefeitura Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Ata de Registro de Preço nº: 
0068/2023 Credor: MED Mais Material 
Médico Hospitalar LTDA CNPJ: 
36.948.457/0001-70 Assinatura: 
11/04/2023 Vigência: 10/04/2024 
Processo: 000002323 Modalidade: 
PREGÃO Total: R$ 196.880,00 (cento e 
noventa e seis mil, oitocentos e oitenta 
reais) Objeto: A presente Ata de Registro 
de Preço tem por objeto a futura e eventual 
contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de fraldas geriátricas 
para a Secretaria de Saúde do município 
de Carandaí/MG. 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0115/2022 
Aditivo: 01 Credor: VENTURA 
CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI 

CNPJ: 33.214.789/0001-32 Assinatura: 
17/03/2023 Vigência: 16/10/2023 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000010622 Modalidade: PREGÃO Objeto: 
O presente termo aditivo tem como objeto 
a prorrogação do prazo de vigência por 
mais 6 (seis) meses, para a contratação de 
empresa com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando a obtenção de 
maior desconto ofertado sobre a tabela 
SINAPI, para construção do Refeitório da 
Escola Municipal Bias Fortes, em 
atendimento a Secretaria Municipal de 
Educação, sob a Adesão à Ata de Registro 
de Preços Nº 04/2021, do CODAMA 
(Consórcio de Desenvolvimento da Area 
dos Municípios da Microrregião da 
Mantiqueira) - Edital de Licitação Nº 
13/2021 - Processo Licitatório 013/2021 - 
Pregão Presencial por Registro de Preços 
04/2021. 
-------------------------------------------------------- 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0116/2022 
Aditivo: 01 Credor: VENTURA 
CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI 
CNPJ: 33.214.789/0001-32 Assinatura: 
17/03/2023 Vigência: 16/10/2023 Termo: 
ALT. DE PRAZO DE VIGÊNCIA Processo: 
000010622 Modalidade: PREGÃO Objeto: 
O presente termo aditivo tem como objeto 
a prorrogação do prazo de vigência por 
mais 6 (seis) meses, para a contratação de 
empresa com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando a obtenção de 
maior desconto ofertado sobre a tabela 
SINAPI, para construção do Refeitório da 
Escola Tia Cataria Puiattii, em 
atendimento a Secretaria Municipal de 
Educação, sob a Adesão à Ata de Registro 
de Preços Nº 04/2021, do CODAMA 
(Consórcio de Desenvolvimento da Area 
dos Municípios da Microrregião da 
Mantiqueira) - Edital de Licitação Nº 
13/2021 - Processo Licitatório 013/2021 - 
Pregão Presencial por Registro de Preços 
04/2021. 
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